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Orgão Julgador
Seção B da 11ª Vara Cível da Capital
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ
Acidente de Trânsito.

Partes
Exibindo todas

AUTOR
DIOGENES PEREIRA FILHO
ADVOGADO(A)
JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES
RÉU
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO(A)
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO
PERITO
JOSE WANDERLEY DE SIQUEIRA

Movimentações
Exibir todas Exibindo 5 últimas

03/11/2022 20:13
Arquivado Definitivamente

17/10/2022 17:28
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Juntada de Petição de certidão\certidão (outras)

08/10/2022 00:47
Expedição de Alvará.

05/10/2022 13:53
Expedição de intimação.

28/09/2022 14:35
Extinta a execução ou o cumprimento da sentença
(Clique para expandir) ... (Id. 113971348). É o relatório. Decido. Realizado o pagamento voluntário da
condenação, a parte demandante não impugnou os valores, requerendo a liberação do montante. Sendo
assim, entendo que a conduta importa em satisfação do crédito oriundo do presente processo. Nesse
sentido, JULGO EXTINTA a fase de cumprimento de sentença, nos termos dos arts. 924, II, e 925, do
CPC, haja vista a satisfação do crédito perseguido. Nos termos do art. 526, §§1º e 3º, do CPC, expeçam-
se os alvarás requeridos de imediato, estando autorizado, desde já, que seja feito o alvará de
transferência, nas contas informadas para tais fins (Id. 113971347), bem como a retenção de honorários
advocatícios (contrato de Id. 113971348), devendo a Diretoria Cível efetuar os cálculos necessários para
tanto. P. R. I. Não há pendência de custas, consoante certidão de Id. 114024936. Certificado o trânsito
em julgado, ao arquivo. Recife, 28 de setembro de 2022 Margarida Amélia Bento Barros Juíza de Direito

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.

Tribunal de Justiça de Pernambuco - www.tjpe.jus.br (http://www.tjpe.jus.br)

javascript:;
https://www.tjpe.jus.br/audiencias
http://www.tjpe.jus.br/

